LEI N.º 6.764 – DE 17 DE JULHO DE 2013
Cria a Semana Municipal do Intercâmbio Cultural e da Culinária Internacional e dá outras providências.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

  

Art. 1º  Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a Semana do Intercâmbio Cultural e da Culinária Internacional, que será realizada, anualmente, sempre na primeira semana do mês de agosto.

 

Parágrafo único. A partir da publicação da presente lei, a Semana do Intercâmbio Cultural e da Culinária Internacional passa a fazer parte do calendário oficial das festividades e dos eventos do Município.

 

Art. 2º  Fica a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer responsável pela organização da Semana do Intercâmbio Cultural e da Culinária Internacional, assim como pela elaboração de regulamentos, normas e formulários para sua realização, sem geração de despesas aos cofres públicos.

 

§ 1º  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer promoverá, na primeira semana de agosto, evento festivo em área pública, onde cada representante de uma nacionalidade pré-inscrita apresentará seus valores culturais e culinários para a sociedade

 

§ 2º  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer poderá promover campanhas que visem à obtenção de patrocínio, doações e parcerias, obrigando-se a apresentar aos parceiros, a cada ano, a prestação de contas do que lhe foi confiado para a realização dos eventos.

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de julho de 2013, 125° ano da República e 145° ano do Município.
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Presidente da Câmara Municipal
